
PlI!FEITURA DO

ARACATI

pRocEsso DE tNEXtctBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO No í2.025/2022_tN

, A Secretar a lvlLnic.par do Tuflsmo e Curtu.a vem abrir orocesso oerncxrg brtidade de Lrcitaçào oara a CoNTRATAÇÀo oe arneçÁó ÀÀirdión E.el
lll.14l5o" paRa nÉReserureÇÀo No ü rÉõrrirÃf'õfÍÀàrÀôr.r'ol,.rrn ecuLruRA DE ARAcerr e nenuàR_sE r.ros orÀs ri , r o1-" Àràíuiãã" roz

1, FUNDA[4ENTAÇÃo LEGAL

... A presente inexigibilidade de llcitação tem como fundamento o aÍ. 25,rncrso lll e o paráqrafo único. do a.rt 26 oa"fei n" gOoOlgã e""r-u" i'fturrç0".
ffi,r",.!!i"r;!!Tri"ro 

o disposlo em lodo o processo o" ri.,"risioiid;;;'d"' ri.itáçao

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lelque dispôe a obrigatoredade de um procedimento ricitatório nas modaridadeselencadas no art 22, da Lei no 9666/93.. O iegistaaoino-iniuii" à1ãr, ,ri"r. ,"gr."ç,ao dinheiro púbtico timiiou o actminisrrador p";";;;."i" 
";;i;rj;"." "pã""""ã,rnt" a"

l::I:l:: .li" *"l"josas para a administiaçào púbtica, .", e .úl.ã q';ã'iã 
":tr"ç0""

^q:^e^e]r9:-ur]r.a :oitratação. direta, qlre se encontra como uma ur""iãã i-,Jgrc eor.essa razao, §o serão permiti(ras em circunstáncias que caractêrizam veroadeiiamente!ma srtuação de excepcionalidade hipótese inconfrrndiverr"nt" ãÀoirái. 
---"

Analisando os autos des,se procedintento observou_se que a siluaçãoque se 3''gura esta ampa.actâ ro adigo 25.:n.so r o" fel ni-s. o;;ini "n * "ào*
Ad. 25 É ne^iEvet a licjtaçáo quando houver
tnvBbitiddde de competiçào. em espochl:

/ - oa,/ss§

// _ ofilssls;

lll - parc conkataçào do proíissnnal dequatquer seÍor adtsüco. drotamcnte ou alfivésde empresárb oxctusivo, desde que
cols:Sral? peta cihca especiatizada ou peta
opinião púbhca

Acerca do assunto, ensina o iÍuslre doutrinador Jorge Ulisses Jacobyhernandes que adista, nos lemos da tei. e o pro,risiiàÃat qiã-"rã, "iiiror"tu 
o,execula a obra de cara)lcr cle ouatottor nattreza. para ofeito de.à^-iOiçà o,i'"iiiutguçaopubtíca, a.través de meios de conunicação d; ;;";"-;;';;i.*i"rãiaZ" rliu,o",esp.etácutos de diversao púbtica . rin coi,tr."taçao oirÀtã "", ii"iãiaá'i: Jí.,'ar."rir,"Jurídica.2003. p.6.15r. * -"*" ,)éffi
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l)RETEITURA DO

Prossegue expljcando o Mestre Marçal Justen Filho, ,,a 
atividade alística

co,rs/sle em Ltna emanaÇáo direta da persônaridaae e aa cratiiiiaaà- irrun"r". ,iN L//__.Assim, quando a necessidade mun,cioar reracíonar-se ,"" piÀtir"r'oãrí ãiriü 
"ã" -.- 

' 
;7;haverá critério objehvo de julgamento. restando inviávet J J"ial j"r llr"I"ormento j ,, _ *:- _

licitatório. (,r'r comentános à Lei de Licúações e contratos nàrr"iJt,átii"r,"ii; áà.. l;- ,São Pauto: Diatética. 2006. p. 287). "" ,a 
=[ ";.i

Vale ressaltar. todavia orre a responsabjlidade pela escolha do artista, a :. - _
justiíicativa do preço e e decisão de contratar é i"t"iràri"ntu oã áã.r,t" prlofi"oresponsável pelo contraio. Cabe ao mesmo a análise acerca da conveniência eoporlunidade, bem como do atendjmento das regras r"g"i", ãoÀiorÃ; L1iipur"oo.anteriormente.

Conforme constatado âcima, evidencia-se a possibilidade legal dacontrataçáo direta, sem as necessidades de procedimánto ri"iããrio]-ããrià"r"nt"
fundamentada na legislação e doutrina.

2, JUSTIFICATIVA DA coNTRATAÇÃo

",,^,,""" ^-,.- 
.::]i.T'1ili"l!", ,mporranre sa..erta. ouc o ob;eto das contrataçoe§

;::::::::^"1. -"jI a-em oe seJS p,Jrcipios norteadores. oois requ,siros essercia.sduuu,rullUiroeeaconTen'<1c.a aS oJàis se Lltlilar de Serr poder d;sc.rCionário paraa seleÇão do ooleto quc r€'Êor se adÊoua aos arse os da pcoJlação.

Acerca da iusllficâiiva da escolha da contratação pretendjda, aAdmlnistração deste mLrnici-pio acluz:

A Admrnistraçào prlblica do í\,4unicípio de Aracati, através da Secretariaoe Turrsmo e Curture ut,,izarüo-se do,ooder ctisc..c,onaio oãi,niraã iãJrã;" seg unooos cr.:é.ios oe conver:enc,a e opo lLniCadc, oentro dos o",.r.ul,o" i. à.o1b,t,drd" 
"p'ooorci(-rnal:dade D.etcrce contratrr a canlorê ELBA nnvaiHô: q*-ãlo""ra nodia 13 de novembro de 2022, o show musicat a reatrzar-se nã ü?eãirvnf o"Gaslroncmia e Cultura

Diante da necessidade do obleto ora analtsado, pretênde_se coniratarcorn a empresa ACAUA eRODUToM LIvITADA_Epp, p"".áu-jrriãLJ'a" oir",toprivado, inscrita no CNeJ sob o na 27 .681 .T sstaooioz, i"prã"ã"iriã oll **_,ELBA RAIIALHO qJe clisoôe de r,- vasto repeloao.Ã;.ãiqr" niã, ,rã1"g,"" d"fàs por onde pêssa

Para o ob]eto em quesiào a empresa, acima mencionada alravós desua equrpe possui um excelente histórico na prestação de Êerviços cle shows artistico-.us;cars, e.'r espec,ar ap.escnraÇões oa cartora Éi BA ÁÃüÀi;ô. ;El'o',".q o.valores cobrados estào clê accrdo conr apresentações realizadas em uaiioa à"f"Oou,conforme Íez juntar NFS-e cie apresenÍeçóe" ,nturtàrràniã iããril;;r. '- 
* '

Para objeto em questão a empresa, acima nlencionada possui â )a)exclusivrdade da contrataçào do artista. nu"t"naà *Àrtrt"oo q,;;; ;;;;" ;"$iir: 
"" 4K



PRETEITUItA DO

li:f:i:::li-1*,11110: 1-o'lr.r: invióvel 
.posro 

que a empresa supra é detentora daexcluslvicade artística que excerente es 
Juvra s uÇLErrLUrd ua

renômâdos e aclamados por seus ms " i311"":i:'. '-::1i^?-"-Yto' por serem artisias ., 't >;;renômâdos e aclamad"; p",. á; fã.;;j;:Íil: il"ilJ."a".l:
Em vjrtude da subiêtivtdade que permeia a contrataçào deduz_se quenão há parámeiros obietivos háb;is a autorizar drsputa ". "rnliã "áiãoiã"iur. 

poi",assim sendo, jmpõe_nos afirmar que a ricitaçao, rn-iÀu 
-n;"-; 

ü;.",;l* ",

VI.lrÇat JLsrcí.1 Ftll-o els.na qJe negtes casos

.Tarna-se 
inviáv-o,l d sêleçào ahavês de lrctaçda eÉ que não haverácritério objetjva cte lulgamento. Se," ,*posiiíát iO-eÃti,lái u, angutoúnica e ctetermina.da para a,reten;tar a,i piiirmJi"à,s,l,trcti"a". o"ia .dtitêtizaçjo í_la .n àbt:tdàOê de -ampet\aO

.. Com tooc o e\poslo conclu-se clue a alivtdêoe anística cons,ste emeranâcào (l: eta dc t:êi_c.nêJ:d-rdF c oa c.;auv,ocae nuirn"""'""ài"u".*,,0" 
"rlporr vet vcrf.câ.-sê a;oer ttCade de atL,eÇOu" onlru po.",:rui"'.";;.ãff",

AsS,m. De,as ralócs e posjcionameltos ora exDenotdos e tambempetas recome|daÇôes tegars p.evrstas no a,1 25 rnciso fff Oa .ãiiJal,ur'n" a OOOISfe suâs a[eraÇôes poste.ríes. elrerdcmos "it"i "".r" 
ãim""i"- ]r.n,.""0, 

"
conlrataçâo em apreÇo.

4. JUSTIFtcATtvA DO PREÇO

A empresa ACAUA FÍIODUTORA LIMIIADA-EPP, através do seurepresentante Jegat rp.csentou cror,ôsta ce,aror. gloú"r o! ni I ôolào-tiãà1."nt" unoventa mrt reais) ccrnposta oeJo r:eu. total d". ;;;p"; ; 
",Jã"ão? nrt,rt"r,eslando inctusos vatcics .eferentês ,o lrrnsportu 

"j_i" ãL"""ià ""ti,iàn,.nao 
ulospedage n. ccn.orrnÉ descamtnada na proposta reíeítda

5. CONCLUSÃO

Levando em consiclerâ.ào as lnforntaçôês conttdas até o presente'r1o-c.lo 10 p.ocessc. o'.ni. ^"i,",. -1: c,mpioas tooas 
"" 

;".r*,,O,lOJ, i"g",a 
"

estado o ob_etn dà ccf líatncão -riuêorado oênko atas poss:b,,rdades de, ic,'g:rilidade inctu.,vê ro c,uc C..z resoctro ic cumpri_ê.lro do êrl 26 lt c lll da LerI êdcral ro I666/93. Delo ,cgL àr prossegJt-aejlto do p.esênte p.ocesso, procedcndo_5c de com ccotdo corl â dcv.oa raliícâÇao.

Aracati/CE, 01 de novembro de 2022.
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LUCAS PESSOA BEZERRA
Secretaria Municjpal do Turismo e Cultura
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